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Resumo: A governança no setor público ainda é incipiente na administração pública do
país, fato que indica a necessidade de novos estudos na área em função da importância e
relevância do tema para uma gestão pública mais efetiva. O objetivo central deste artigo
consiste em analisar de que forma a adoção dos princípios de governança no setor público
propostos no modelo do PSC/IFAC (2001), o Estudo 13, pode contribuir para uma
gestão pública mais efetiva na administração direta do Estado de Goiás. No método
foi utilizada uma abordagem qualitativa, de cunho descritivo. Quanto aos meios de
investigação, utilizou-se a pesquisa documental, bibliográfica e o estudo de caso múltiplo
na administração direta estadual. Os resultados indicaram que o modelo de governança
praticado na administração direta do Estado de Goiás obteve alguns avanços nos últimos
anos, mas ainda possui amplo espaço para evoluir por meio da adoção das melhores
práticas indicadas pelo PSC/IFAC.
Palavras-chave: Governança Pública, Efetiva, Transparência, Integridade,
Accountability.
Abstract: Governance in the public sector is still incipient in the country's public
administration, a fact that indicates the need for new studies in the area due to the
importance and relevance of the theme for a more effective public management. e
main objective of this study is to analyze how the adoption of governance principles in
the public sector proposed in the PSC / IFAC (2001) model, Study 13, can contribute
to a more effective public management in the direct administration of the State of
Goiás. In the method a qualitative, descriptive approach was used. As for the means of
investigation, we made use of the documentary, bibliographic research and the multiple
case study in the state direct administration. e results indicated that the governance
model practiced in the direct administration of the State of Goiás has made some
progress in recent years, but still has ample room to develop through the adoption of the
best practices indicated by the PSC / IFAC.
Keywords: Public Governance, Effective, Transparency, Integrity, Accountability.

Introdução

Governança Corporativa pode ser entendida como a relação existente
entre a gestão de uma organização empresarial e os stakeholders, ou seja,
a forma como os gestores da empresa organizam suas relações com as
partes interessadas no negócio. A governança corporativa surgiu como
um instrumento relevante para a diminuição do conflito de interesses
entre gestores e investidores nas corporações em meados da década de
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80 nos EUA (RIBEIRO NETO e FAMÁ, 2003). Esse conflito, definido
como conflito de agência por Jensen e Meckling (1976) é a divergência de
interesses entre acionistas e gestores, em que um tenta tirar vantagens do
outro de uma mesma situação.

Os conflitos de agência foram motivados pela falta de transparência
e por gestões fraudulentas executadas pelos gestores dessas organizações
no momento da tomada de decisões econômico-financeiras. A falta
de ética e de transparência por parte dos gestores é responsável por
falências de empresas pelo mundo. Por outro lado, dada a necessidade de
financiamentos das atividades empresariais, as organizações que utilizam
princípios e boas práticas de governança corporativa têm seus papéis mais
valorizados no mercado internacional e possuem a preferência por parte
dos investidores (RBC, 2008, p.42).

Na administração pública brasileira o termo governança foi um dos
elementos fundamentais da reforma do Estado na década de 1990.
Segundo Zonatto et al. (2010) existe governança em um Estado
quando seu governo tem as condições financeiras e administrativas para
transformar em realidade as decisões que toma.

No setor público brasileiro não é incomum o fato de alguns agentes
públicos utilizarem seus cargos em benefício próprio ou de terceiros,
deixando em segundo plano os interesses da coletividade. De acordo com
o Tribunal de Contas da União - TCÙ (2014), a falta de governança
no setor público prejudica a qualidade do serviço ofertado à população.
Segundo estudos realizados desde 2012, o TCU informa que, na maioria
das áreas, o dinheiro público não é bem aplicado, e o governo não tem
indicadores claros sobre a eficiência do gasto público em função de falhas
de planejamento e de gestão.

De acordo com Slomski (2007), o Brasil não possui indicadores de
eficiência e, quando esses existem, não são claros e precisos. Assim, tem-
se um longo caminho a percorrer para uma boa governança e utilização
eficiente dos recursos. Para o TCU (2014), a falta de uma boa governança
não é exclusividade da União, está presente em todos os níveis da gestão
pública nos Estados, Municípios e Distrito Federal. Como resultado,
o Brasil tem dificuldade de crescimento porque não tem um bom
planejamento das suas ações nem eficiência na fiscalização das mesmas. A
eficiência do gasto público só será alcançada com a adoção de mecanismos
de controle e monitoramento. A adoção de um modelo de boas práticas de
governança, baseada em princípios pautados pela transparência da gestão,
integridade e prestação de contas, pode contribuir para uma gestão efetiva
(IFAC, 2001).

O IBGC (2015) defende que, com algumas adaptações, é possível
que os princípios de boa governança também sejam aplicáveis ao setor
público. Esses princípios asseguram aos sócios a equidade, transparência,
accountability (aqui indicando responsabilidade e prestação de contas)
e conformidade (compliance) às normas jurídicas do país. Segundo a
Federação Internacional de Contadores - IFAC (2001), a aplicação
efetiva da governança corporativa ao setor público pode encorajar o uso
eficiente dos recursos, a ampliação da transparência no uso dos recursos
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públicos e a responsabilização dos gestores, tornando assim as instituições
públicas mais confiáveis e eficientes.

O Estado de Goiás como ente integrante da administração pública do
país está sujeito às leis e regulamentos que regem o setor público, assim
como também a exigência da transparência e de resultados positivos da
gestão por parte dos seus contribuintes. A Lei Complementar n.# 101,
de 4 de maio de 2000, chamada de Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF,
estabeleceu normas voltadas para a responsabilidade pela gestão fiscal
e para uma maior cobrança e fiscalização em relação à transparência e
prestação de contas.

A LRF contribui para a adoção das boas práticas de governança nos
órgãos públicos do país pelos seus gestores, por propor o equilíbrio
fiscal, limitar gastos com pessoal, limitar o endividamento público, dentre
outros. Porém, a lei não traz consigo orientações sobre padrões de
comportamentos dos gestores públicos referentes à liderança, códigos
de conduta, processos, equilíbrio de poder e autoridade, gestão de
risco, políticas de remuneração e medidas precisas de desempenho. Tais
elementos estão presentes nas recomendações da International Federation
of Accountants – IFAC (2001). Os princípios e recomendações do
PSC/IFAC (2001) oferecem padrões norteadores das boas práticas de
governança pública, pois, são utilizados na prática e foram validados por
pesquisas em vários países pelo mundo.

O Conselho Federal de Contabilidade – CFC (2016), considerando
o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade aos
padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a IFAC que
autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas
e publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e
distribuição das normas internacionais e demais pronunciamentos em
formato eletrônico, aprovou a Estrutura Conceitual para Elaboração e
Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do
Setor Público, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade (NBC),
estrutura conceitual, em 23 de setembro de 2016.

Portanto, seguindo-se os princípios e recomendações apontados no
Estudo 13 do PSC/IFAC (2001), o propósito deste artigo é apresentar
um estudo sobre a aderência e a contribuição desses princípios e
recomendações para a gestão pública na administração direta do Estado de
Goiás, e buscou responder a seguinte questão de pesquisa: Como a adoção
dos princípios de Governança no setor público propostos no modelo do PSC/
IFAC pode contribuir para uma gestão pública efetiva na administração
direta do Estado de Goiás?

O trabalho está organizado em quatro partes além desta introdução.
A primeira apresenta o conceito de governança no setor público, as
dimensões e recomendações do Estudo 13 e as práticas atuais de
governança no Estado de Goiás; na segunda parte é apresentado o
método utilizado na pesquisa; a terceira refere-se à análise e discussão
dos resultados; por fim, na quarta e última parte, são apresentadas as
conclusões do estudo.
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Governança aplicada ao setor públic

O conceito de governança pública originou-se do termo governança
corporativa. Enquanto a governança corporativa denota a forma como
as organizações são administradas e governadas, a governança no setor
público refere-se aos princípios de governança aplicados no setor público.
Segundo Matias-Pereira (2010), a aplicação do conceito de governança
corporativa é adequada no setor público, considerando a relevância da
articulação e cooperação entre atores sociais e políticos, assim como o
funcionamento consistente dos arranjos institucionais que coordenam e
regulam transações socioeconômicas entre Estado, mercado e sociedade
em um país.

A governança pública “pode ser entendida como o sistema que
determina o equilíbrio de poder entre todos os envolvidos em uma
organização – governantes, gestores, servidores, cidadãos – com vista
a permitir que o bem comum prevaleça sobre os interesses de pessoas
ou grupos” (MATIAS-PEREIRA, 2010). De acordo com Slomski et al.
(2008), a governança na gestão pública “é a maneira como o poder é
exercido na administração dos recursos econômicos e sociais de um país,
com o objetivo de seu desenvolvimento”.

Para Kissler e Heidemann (2006) o significado original da governança
pública contém um entendimento associado ao debate político-
desenvolvimentista, no qual o termo é usado para referir-se a políticas de
desenvolvimento que se orientam por determinados pressupostos sobre
elementos estruturais como gestão, responsabilidades, transparência e
legalidade do setor público, necessários ao desenvolvimento de todas as
sociedades.

Diante dos diferentes conceitos e interpretações de governança no
setor público, é possível perceber que todos pressupõem definições claras
de responsabilidade e integridade dos gestores públicos, transparência
dos atos administrativos, prestação de contas (accountability), grande
importância dada às boas relações entre as partes interessadas
(stakeholders), a administração dos recursos e finalmente a medição e
entrega dos resultados.

É crescente a cobrança por parte da sociedade para que o setor público
utilize os recursos financeiros de forma transparente e eficiente, com a
prestação de contas e apresentação de resultados por meio da publicidade
de relatórios que também demonstrem com clareza o desempenho da
gestão. Dessa forma, a governança aplicada ao setor público visa garantir
que os objetivos planejados sejam atingidos, por meio de uma estrutura
organizacional bem projetada, controlada, supervisionada e com um
processo de prestação de contas eficiente.

Em relação aos princípios de governança pública, a transparência diz
respeito à divulgação de informações relevantes à população; a equidade
implica a não concessão de privilégios por parte da administração pública
(TCU, 2014); accountability, que segundo Iudícibus, Marion e Pereira
(2003, p. 10), significa “responsabilidade do gestor profissional de prestar
contas”; e compliance, que para Lodi (2000) é o cumprimento das leis,
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normas, regulamentos e determinações, ou seja, o mesmo que estar “em
conformidade”.

Segundo o Australian National Audit Office – ANAO (2002) e
de acordo com Barret (2002) são seis os princípios fundamentais
que as entidades devem seguir e aplicar para a governança pública.
Como princípios relacionados às características pessoais dos agentes
públicos estão liderança, integridade e comprometimento. Os princípios
relacionados à forma estrutural como a entidade pública está organizada
são transparência, responsabilização e integração.

Princípios, dimensões e recomendações do PSC/IFAC

A International Federation of Accountants - Federação Internacional de
Contadores (IFAC) é uma organização não governamental fundada
em 1977, em Munique, Alemanha, no 11º Congresso Mundial de
Contadores. A organização tornou-se uma autoridade em governança
financeira global, fato evidenciado pela Comissão Europeia de Normas de
Auditoria (ISAs) por meio de publicações normativas sobre a prática de
auditoria (LOFT, HUMPHREY e TURLEY, 2006).

O Public Sector Committiee (PSC) – Comitê do Setor Público - é
um comitê permanente da International Federation of Accountants -
Federação Internacional de Contadores (IFAC). Esse comitê da IFAC
tem o objetivo de tratar de forma coordenada a nível mundial, as
necessidades das pessoas envolvidas com o setor público em relação aos
relatórios financeiros, contábeis e de auditoria. A propósito, o termo
“setor público” faz referência às três esferas de governo (federal, estadual
e municipal), assim como também às entidades governamentais sem fins
lucrativos (IFAC, 2016).

Ao PSC tem sido dada a autoridade, em nome do Conselho, de
emitir normas, diretrizes, estudos e trabalhos ocasionais em relatórios
financeiros, contábeis e de auditoria no setor público. O PSC acredita que
suas contribuições podem ser úteis para o desenvolvimento de orientações
que poderão ser adaptadas às características regionais e nacionais em
matéria de governança pública. O Estudo 13, elaborado pelo PSC/IFAC
em 2001 centra-se em mecanismos de governança no setor público,
especificamente sobre as responsabilidades dos gestores das entidades
controladas pelo setor público. O PSC acredita que a publicação e
posterior utilização deste estudo contribui para a boa governança e
prestação de contas no setor público em todo o mundo (IFAC,2001).

O objetivo principal da maioria das entidades do setor público é prestar
serviços à sociedade, em vez de obter lucros e gerar retorno financeiro
aos investidores. Assim, a Estrutura Conceitual para Elaboração e
Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades
do Setor Público (Estrutura Conceitual) estabelece os conceitos que
devem ser aplicados no desenvolvimento das demais Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs TSP) do Conselho
Federal de Contabilidade (CFC) destinados às entidades do setor
público. Além disso, tais conceitos são aplicáveis à elaboração e à
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divulgação formal dos Relatórios Contábeis de Propósito Geral das
Entidades do Setor Público (RCPGs).

Para Marcelli (2013), o setor público apresenta grande diversidade
na sua forma organizacional e na estrutura legislativa. Isso implica na
necessidade de elaborar modelos de governança exclusivos e diferenciados
para serem aplicados em setores e países diferentes, conforme suas
especificidades, necessidades e características regionais. Ademais, os
custos de implementação de uma recomendação de governança podem
superar os benefícios da sua implementação. Por isso, adaptações podem
ser necessárias de acordo com as características de cada entidade do setor
público (IFAC, 2001).

O Estudo 13 – PSC/IFAC (2001, p. 19) utiliza os princípios
fundamentais de governança corporativa elaborados no Cadbury Report
em 1992, um relatório emitido pelo Comitê sobre os aspectos financeiros
de Governança Corporativa, órgão público não departamental consultivo
do governo do Reino Unido. O Cadbury Report definiu três princípios
fundamentais da governança corporativa que são Transparência,
Integridade e Accountability, conforme apresentado no Quadro 1.

Quadro 1
Princípios da Governança Aplicados ao Setor Público – PSC/IFAC

Adaptado de IFAC (2001)

De acordo com o próprio Estudo 13 do PSC/IFAC (2001), esses
princípios fundamentais são refletidos em cada uma das "dimensões" da
governança do setor público, que são apresentadas no Quadro 2.
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Quadro 2
Dimensões da governança no setor público do PSC/IFAC

Adaptado de IFAC (2001)

As dimensões da governança aplicadas ao setor público propostas pelo
PSC/IFAC (2001) funcionam como pilares de sustentação dos princípios
fundamentais da governança pública. Para cada uma das dimensões,
o PSC/IFAC (2001) descreve um conjunto de recomendações para
a governança no setor público e, algumas dessas recomendações são
subdivididas em elementos específicos de governança, conforme pode ser
observado no Quadro 3. O foco dessas recomendações é centrado nas
responsabilidades da gestão de cada órgão público e nas medidas que
podem ser tomadas para que se tenha uma gestão eficiente e eficaz dentro
da entidade.

Quadro 3
Recomendações de governança no setor público de acordo com o PSC/IFAC

IFAC (2001)

Como pode ser observado, o foco das recomendações está centrado
nas responsabilidades do corpo governante, ou seja, nos gestores do setor
público. De acordo Oliveira e Pisa (2015), encaminhando a discussão
para a efetividade na área pública, concernente ao entendimento sobre a
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“boa governança no setor público”, o IFAC (2001) enfatiza que é função
da governança garantir a supremacia do interesse público em todos os
momentos.

Governança e gestão na administração pública direta em
Goiás

Existe um interesse internacional em medir não apenas a qualidade
dos serviços públicos, mas também melhorias na qualidade de vida da
população nas dimensões como saúde, bem-estar social e meio ambiente.
Além disso, alguns avanços recentes são encorajadores de melhorias dos
processos de governança por meio de modelos específicos de governança
e seus princípios basilares (BOVAIRD e LÖFFLER, 2003).

Para o CFC, devido à importância do orçamento público
aprovado, as informações que possibilitam aos usuários compararem
a execução orçamentária com o orçamento previsto facilitam a
análise quanto ao desempenho das entidades do setor público. Tais
informações instrumentalizam a prestação de contas e a responsabilização
(accountability) e fornecem subsídios para o processo decisório
relativo aos orçamentos dos exercícios subsequentes. A elaboração de
demonstrativo que apresenta e compara a execução do orçamento
com o orçamento previsto é o mecanismo normalmente utilizado para
demonstrar a conformidade com os requisitos legais relativos às finanças
públicas.

De acordo com o TCU (2014, p. 18), a governança no setor público
é composta por “mecanismos de avaliação, direção e monitoramento; e
às interações entre estruturas e processos, as quais determinam como os
cidadãos e partes interessadas são ouvidos, como as decisões são tomadas
e como o poder e as responsabilidades são exercidos.” Goiás, como um
Estado que compõe a Federação, precisa criar e colocar em prática as
melhores práticas de governança, com objetivo de dirigir, monitorar,
avaliar e prestar contas através de relatórios, visando obter uma gestão
efetiva e a prestação de um serviço público de qualidade ao cidadão.

A Lei Complementar 131/2009 (Lei da Transparência), acrescentou
alguns dispositivos à Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) que determinam a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios que disponibilizem informações pormenorizadas
e em tempo real sobre a execução orçamentária e financeira em seus
endereços eletrônicos na rede mundial de computadores. Em 2011, a
Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) reiterou a
natureza pública das atividades desenvolvidas pelos órgãos de governo
de todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) em todas as
esferas de governo (União, Estados, Municípios e DF), determinando a
obrigatoriedade de todo órgão ou entidade que recebe recursos públicos
divulgar onde e como os recursos públicos são aplicados, além de explicitar
a motivação para que esse dinheiro seja alocado em determinado local e
de determinada forma.
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Em 2013, o Estado de Goiás regulamentou no âmbito de
sua competência os dispositivos que na Lei Federal se aplicavam
exclusivamente à União de tal forma que não restassem dúvidas sobre o
compromisso do governo com a transparência de suas instituições. Para
isso, foi editada a Lei Estadual n° 18.025/2013 que alcança os três Poderes,
os Tribunais de Contas e o Ministério Público, bem como o Decreto n°
7.904/2013 que trata exclusivamente das obrigações do Poder Executivo.

Nesse contexto, o portal Goiás Transparente (2016), regulamentado
pelo Decreto nº. 6.965/2009 vem adaptando-se aos novos desafios
impostos por essa realidade, consolidando-se como principal instrumento
de promoção da transparência das ações do Poder Executivo do Estado
de Goiás. No portal são divulgados os dados e informações relativas à
execução orçamentária e financeira, os programas de governo dos órgãos
e entidades da administração pública estadual direta e indireta, além
de incentivar a participação do cidadão nos processos de planejamento,
acompanhamento e avaliação das ações da gestão pública, o que contribui
para a efetividade do controle social.

Para Campos, Paiva e Gomes (2013) o Estado de Goiás ainda está em
fase de desenvolvimento em relação à transparência, sendo necessárias
ainda algumas adaptações como melhorar a interatividade entre o cidadão
e o site, além de tornar mais ágil a atualização de algumas informações.

O princípio da transparência fica evidente a partir do momento em que
a gestão pública disponibiliza a todos os interessados, os procedimentos,
informações relevantes e as decisões tomadas pelos gestores públicos.
O princípio da integridade se faz presente na qualidade dos relatórios
financeiros, na publicidade dos procedimentos licitatórios, no livre
acesso do cidadão às informações da gestão de pessoal. O princípio da
accountability é alcançado quando os gestores divulgam informações
sobre receitas, despesas e as metas alcançadas com a aplicação dos recursos
públicos, execução orçamentária e financeira (empenho, liquidação e
pagamentos) e com a medição do desempenho da gestão no Estado.

Tais princípios do PSC/IFAC (2001) estão presentes no Sistema de
Gestão Administrativa – SIGA, que é o instrumento de democratização
do acesso às informações da Organização Administrativa do Poder
Executivo do Estado de Goiás. Com visão panorâmica, o sistema retrata
as competências legais, legislação básica, subordinação e organogramas
de todos os órgãos e entidades, além de oferecer um histórico de toda a
evolução desta organização administrativa (Goiás Transparente, 2016).

Método

Esta pesquisa é classificada quanto aos fins como descritiva, pois objetiva
estudar as atuais práticas de governança aplicadas no setor público da
administração direta do Estado de Goiás, considerando os princípios
de governança pública - transparência, integridade e accountability -
defendidos pelo modelo do PSC/IFAC (2001).

A abordagem é qualitativa, com a utilização de pesquisa documental
e bibliográfica, e com a utilização da entrevista semiestruturada como
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principal técnica de coleta de dados na pesquisa de campo realizada em
órgãos da administração direta do Estado de Goiás.

Por intermédio de estudo de caso múltiplo, com protocolo validado em
um estudo piloto, o pesquisador atuou em quatro órgãos da administração
direta do Estado. As validades de face e conteúdo do instrumento foram
feitas anteriormente nos estudos que aplicaram o modelo PSC/IFAC em
casos nacionais e também em outros países.

Amostra, coleta, tratamento e análise de dados

A composição da amostra é não probabilística e como método não
probabilístico foi utilizada a amostragem intencional. Além do Caso-
Piloto realizado na Secretaria de Desenvolvimento Econômco (SED),
foram selecionados quatro órgãos da administração direta do Estado:
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte (SEDUCE);
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ); Secretaria de Estado da Casa
Civil; e Controladoria Geral do Estado de Goiás (CGE). A escolha
dos órgãos contemplados pela pesquisa é justificada pela importância
estratégica dos mesmos dentro da gestão estadual e pelo acesso do
pesquisador a esses órgãos.

Foi utilizada a entrevista semiestruturada com a adaptação do roteiro
do Estudo 13 na versão em língua portuguesa elaborado pelo PSC/
IFAC (2001), já validado por pesquisadores em estudos anteriormente
realizados, com perguntas fechadas existentes nesse roteiro original,
mas também com algumas questões abertas ao entrevistado, incluídas e
adaptadas ao roteiro do estudo 13 do PSC/IFAC (2001) que tinham por
objetivo facilitar a coleta das evidências pelo entrevistador.

As entrevistas realizadas pelo pesquisador, foram gravadas com o
consentimento dos entrevistados e depois transcritas em soware
processador de texto. O tempo médio das entrevistas foi de 60 minutos,
conforme pode ser observado no Quadro 4. Devido ao compromisso de
confidencialidade assumido, os nomes dos entrevistados não são listados.
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Quadro 4
Entrevistas realizadas nos Órgão Públicos da Administração Direta

Elaborado pelos Autores

A análise e tratamento dos dados foi qualitativa. Para realizar a análise
de dados, nesta pesquisa foi utilizada a análise temática. A descrição
analítica funciona segundo procedimentos sistemáticos e objetivos de
descrição do conteúdo das mensagens (BARDIN, 1979, p. 34).

Validade, confiabilidade e caso-pilo

O protocolo do estudo de caso utilizado na pesquisa foi testado e validado
por meio do estudo de caso piloto. As validades de face e de conteúdo,
que seriam realizadas por meio das revisões feitas por profissionais da
área de gestão, planejamento e finanças, não se fizeram necessárias, pois
o roteiro do PSC/IFAC (2001) foi validado em estudos anteriores de
outros pesquisadores. Como exemplo, pode-se citar as pesquisas mais
recentes de Mello (2006), Silva (2012), Silveira (2013), Marcelli (2013),
TCU (2014) e Sales et al. (2015).

Dentre os aspectos que contribuíram para a validade externa estão
a escolha de órgãos importantes estrategicamente dentro da estrutura
de gestão do Estado; os entrevistados serem gestores de cargos do alto
nível hierárquico (superintendentes e gerentes) que possuem experiência
na gestão pública e principalmente, poder de decisão dentro do órgão
público em que trabalham; a realização de um estudo de caso-piloto
num órgão público da administração direta do Estado de Goiás, mais
precisamente na Secretaria de Desenvolvimento Econômico-SED, para
possíveis adequações do protocolo de estudo de caso. A utilização de
múltiplas fontes de evidências, como fontes documentais, planilhas,
conteúdos das entrevistas semiestruturadas e da observação direta
efetuada pelo pesquisador, contribuíram também para aumentar a
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validade do construto, a partir da triangulação dessas diferentes fontes de
dados (YIN, 2001).

Foi desenvolvido um banco de dados para armazenar todas as
transcrições das entrevistas, documentos coletados e analisados, planilhas
de prestação de contas, gráficos, anotações, enfim, todo material que
foi produzido e utilizado na pesquisa. Essas informações coletadas e
armazenadas no banco de dados, são importantes para a obtenção da
confiabilidade do estudo de caso (RICHARDSON, 1999).

No estudo de caso piloto foi realizada entrevista semiestruturada com
o gerente de finanças da SED, com a duração de aproximadamente uma
hora, na sede do Órgão. Para complementar as informações obtidas por
meio da entrevista e possibilitar a triangulação dos dados, foi utilizado
como fonte de informações secundárias, os sites institucionais do órgão
e do Goiás Transparente, documentos disponibilizados e conteúdos
de e-mails institucionais. O sítio Goiás Transparente (2016) possui
todas as informações necessárias à pesquisa, como relatórios de gestão,
balanços e balancetes, gestão fiscal e financeira, receitas e despesas
governamentais, convênios e repasses, informações sobre servidores,
inclusive pagamento de proventos, manuais de procedimentos internos,
organogramas, nomes dos gestores, que são disponibilizados ao público
interessado, planejamento e orçamento.

A realização do estudo de caso-piloto possibilitou a validação do
protocolo de estudo de caso. A quantidade de questões do roteiro do
estudo 13 do PSC/IFAC de pesquisa foi reduzido de 46 para 35 questões
com o objetivo de otimizar o tempo de duração das entrevistas e fazer
com que as mesmas se tornassem mais objetivas, dinâmicas e agradáveis
aos entrevistados, sem perder a essência e o foco no objeto de pesquisa do
roteiro.

Análise e discussão dos resultados

Cada caso foi analisado individualmente, baseado nas práticas de
governança aplicadas ao setor público de acordo com as quatro
dimensões propostas no modelo do PSC/IFAC, quais sejam: Padrões
de Comportamento, Estrutura e Processos Organizacionais, Controle e
Relatórios Externos, conforme representado na Figura 1.
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Figura
Dimensões do Modelo de Governança do PSC/IFAC

Elaborado pelos Autores

Assim, as fontes de dados - documentos oficiais disponibilizados
nos websites dos órgãos e também aqueles disponibilizados pelos
entrevistados, as entrevistas semiestruturadas com superintendentes e
gerentes realizadas nas sedes de cada secretaria de Estado, especificamente
no Caso 1 (SEDUCE), Caso 2 (SEFAZ), Caso 3 (Casa Civil) e Caso
4 (CGE) e também a observação direta pelo entrevistador - foram
analisadas tendo como suporte as categorias e subcategorias do quadro-
síntese de cada dimensão proposto no modelo do PSC/IFAC (2001)
(vide Quadro 3).

Foi verificado que o desenho organizacional da administração de
cada órgão pesquisado tem como características: a diferenciação, a
formalização e a centralização. De acordo com Bilhim (2013), a
diferenciação refere-se também à divisão do trabalho organizacional em
departamentos e em camadas de níveis hierárquicos, o que pode ser
verificado nos organogramas de cada secretaria de estado. A formalização
refere-se à existência de regras e regulamentos para a execução das tarefas
(HALL, 2004) e a centralização é uma característica em que se verifica
uma maior retenção da autoridade pelos gestores e, consequentemente,
um reduzido grau de delegação de autoridade (FARIA et al., 2006). Essa
característica é evidente na estrutura administrativa do Estado de Goiás,
já que o responsável máximo pelas decisões de cada órgão é o secretário
de governo, seguido pelos superintendentes e gerentes, tudo definido por
meio de legislações específicas.

Mesmo tendo sido pesquisados os mesmos aspectos em cada caso,
que fazem parte de uma mesma estrutura organizacional, existiram
variações nos resultados, já que cada órgão possui características e cultura
organizacional específica, e sofrem influências de seus gestores apesar
de terem o dever de seguir o princípio da legalidade dentro do serviço
público prestado à sociedade. A seguir, o Quadro 5 evidencia a síntese
dos resultados encontrados em cada caso pesquisado, de acordo com as
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dimensões e recomendações do modelo de governança pública proposta
pelo PSC/IFAC (2001).
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Quadro 5
Síntese Comparativa dos Resultados: Dimensões e Recomendações

do PSC/IFAC na Administração Direta do Estado de Goiás
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Elaborado pelos Autores

De acordo com o estudo realizado nos quatro órgãos públicos
pesquisados da administração direta do Estado de Goiás foi constatado
que não são utilizados modelos próprios ou específicos de governança
pública. Ficou evidente que esses órgãos públicos são administrados por
meio de legislações nacionais como a Lei de responsabilidade fiscal (Lei
nº 101/2000), normas de direito financeiro (Lei n# 4.320/64), Lei de
acesso a informação (Lei n# 12.527/2011), Lei das licitações (Lei n#
8.666/93), assim como também legislações estaduais, como o estatuto do
servidor púbico (Lei n# 10.460/88), decretos de execução orçamentária
(Lei n# 8356/2016) e financeira, leis orçamentárias (PPA, LDO, LOA),
regimentos e instruções normativas internos, manuais, dentre outros.

Considerações finais
Para responder à questão de pesquisa proposta “Como a adoção dos

princípios de Governança no setor público propostos no modelo do PSC/
IFAC pode contribuir para uma gestão pública efetiva na administração
direta do Estado de Goiás?”, foram utilizadas as quatro dimensões do
modelo do PSC/IFAC (2001): padrões de comportamento, estruturas
e processos organizacionais, controle e relatórios externos. Dessa forma,
procurou-se verificar se o modelo de governança adotado nos quatro
órgãos da administração direta do Estado de Goiás está de acordo com
as recomendações propostas em cada dimensão do modelo proposto pelo
PSC/IFAC. O estudo permitiu verificar quais princípios de governança
do modelo do PSC/IFAC são adotados pela administração direta do
Estado de Goiás.

De acordo com os resultados encontrados nos quatro casos, ficou
evidente que o modelo de governança praticado na administração
direta do Estado de Goiás pode ser melhorado, considerando-se os
três princípios do modelo do PSC/IFAC, transparência, integridade e
accountability. No que se refere ao princípio da transparência, é necessário
fazer uma aproximação entre sociedade e Estado, principalmente em
relação ao sítio Goiás Transparente. A população precisa conhecer
esse instrumento e saber utilizar as suas ferramentas, reconhecendo
a importância do mesmo como ferramenta de controle das ações
governamentais e de prestação de contas da utilização dos recursos
públicos. O Estado tem o papel de não apenas divulgar esse canal
de comunicação, mas também de integrar a sociedade ao mesmo,
incentivando a sua utilização por meio de uma linguagem mais clara e
eficiente para o cidadão.

Com referência ao princípio da integridade, é preciso estabelecer um
controle estratégico efetivo, no nível institucional, para que os gestores
possam analisar se os objetivos estão sendo cumpridos, e também avaliar se
o desempenho de cada membro da administração pública está de acordo
com as metas preestabelecidas. É importante que se estabeleça um sistema
de metas e resultados nos órgãos públicos de forma concomitante com
uma política de incentivo para que as metas sejam cumpridas. O servidor
público precisa passar por cursos de aprimoramento de acordo com suas
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necessidades e a função que desempenha, para que possa prestar um
serviço público mais eficiente à população.

Em termos de accountability, apesar do Estado de Goiás seguir a Lei
Orgânica do TCE (2011), que estabelece os prazos para a prestação
de contas, é necessário estabelecer um mecanismo mais eficiente para a
distribuição dos relatórios financeiros e contábeis em prazos mais curtos
ou mesmo em tempo real por meio de sistemas apropriados para a própria
avaliação do TCE. Se a prestação de contas for mais dinâmica e integrada
entre os órgãos públicos e a corte de contas, haverá mais chances de se
encontrar possíveis discrepâncias até mesmo antes do encerramento do
exercício financeiro.

Esta pesquisa procurou contribuir com a administração pública do
Estado de Goiás ao mostrar aos gestores públicos a realidade do modelo
de governança pública adotado no Estado em comparação ao modelo
proposto pelo PSC/IFAC (2001), instituição que possui credibilidade
e é reconhecida no mundo. Acredita-se que por meio desta pesquisa,
a administração pública direta do Estado de Goiás poderá, de acordo
com suas necessidades, fazer adaptações em seu modelo de governança,
adotando ainda mais, boas práticas de governança pública visando uma
administração pública mais transparente, eficiente e efetiva em benefício
do cidadão.

Dentre as limitações da pesquisa estão a sua aplicação apenas na
administração direta do Estado de Goiás e a não participação da
Secretaria de Gestão e Planejamento do Estado (SEGPLAN) em função
da falta de disponibilidade por parte dos gestores. Para pesquisas futuras
indicam-se três possibilidades não contempladas neste estudo: a aplicação
da pesquisa em outros órgãos da administração direta para fins de
comparação; aplicação do modelo do PSC/IFAC (2001) também em
órgãos públicos estaduais da administração indireta, como as autarquias,
empresas públicas e sociedades de economia mista; e, por fim, a elaboração
de instrumentos para analisar as dimensões do PSC/IFAC de forma
quantitativa para mensurar a existência de uma possível correlação entre
a adoção das recomendações de cada dimensão do referido modelo e o
índice de satisfação da população com a administração pública.
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